
1

Publicação do Acórdão do TEMA 1001 pelo STF (3ª Seção) 
(Paradigma RE 910552) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se à luz dos arts. 30, 37 e 61 da Constituição da República a
constitucionalidade de norma municipal que veda ao Município a celebração de contratos com agentes públicos
municipais e respectivos parentes, até o terceiro grau.

Tese firmada: É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa
suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes
de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos
municipais.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de
Constitucionalidade

Inteiro Teor

2

Afetação do TEMA 1203 pelo STJ (4ª Seção) 
(Paradigmas RESP 2050751 e RESP 2037787 e RESP 2007865 e RESP 2037317) 

Questão submetida a julgamento: Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o condão de
suspender a exigibilidade de crédito não tributário.

Anotações NUGEPNAC: A Primeira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: ?Definir se a oferta de seguro-garantia ou de
fiança bancária tem o condão de suspender a exigibilidade de crédito não tributário.? e, por maioria, vencidos os
Srs. Ministros Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães, suspendeu a tramitação de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; CRÉDITO TRIBUTÁRIO; SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE; CARTA DE
FIANÇA.
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15359907537&ext=.pdf
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203


Inteiro Teor
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Julgamento do Mérito do 1132 pelo STJ (Abrangência Geral) 
(Paradigmas RESP 1951662 e RESP 1951888) 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos por
alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor indicado no
instrumento contratual, dispensando-se, por conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do
próprio destinatário.

Tese firmada: Para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária, é suficiente o
envio de notificação extrajudicial ao devedor no endereço indicado no instrumento contratual, dispensando-se a
prova do recebimento, quer seja pelo próprio destinatário, quer por terceiros.

Anotações NUGEPNAC: Proclamação Final de Julgamento: Retomado o julgamento, após as ratificações de
votos dos Srs. Ministros João Otávio de Noronha e Marco Buzzi, a Segunda Seção, por maioria, deu provimento
ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à origem para que se processe a ação de busca e
apreensão. Para os fins repetitivos, foi aprovada a seguinte tese no Tema 1.132: "Para a comprovação da mora
nos contratos garantidos por alienação fiduciária, é suficiente o envio de notificação extrajudicial ao devedor no
endereço indicado no instrumento contratual, dispensando-se a prova do recebimento, quer seja pelo próprio
destinatário, quer por terceiros." (3001)

Assuntos: DIREITO CIVIL; Obrigações; Espécies de Contratos; Alienação Fiduciária.

Andamento do
Processo
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Julgamento da Admissibilidade do IRDR 69 pelo TRF1 (1ª Seção) 
(Paradigmas 10132848720234010000 e 1013284872023401) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a validade e a constitucionalidade do art. 101, inc. III, da Lei n°
8.213/91, em desobrigar a realização do procedimento cirúrgico e conceder aposentadoria por invalidez,
observando-se as condições pessoais, no caso de indicação de cirurgia para o restabelecimento da capacidade
laboral.

Anotações NUGEPNAC: O processo nº 1013284-87.2023.4.01.0000 (INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE
DEMANDAS REPETITIVAS (12085)) foi incluído na sessão de julgamento abaixo indicada, podendo, entretanto,
nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes. Sessão de Julgamento
Data: 11-09-2023 a 15-09-2023 Horário: 08:00 Local: virtual 1ª Seção -

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; constitucionalidade; desobrigar; procedimento; cirúrgico; aposentadoria
por invalidez; condições pessoais; cirurgia; restabelecimento; capacidade; laboral.

Andamento do
Processo

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=196226028&registro_numero=202202125817&peticao_numero=202300IJ2240&publicacao_data=20230630&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1132&cod_tema_final=1132
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102384997
https://pje2g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=2511893&ca=90052a8492f5c1c4e5c45cdadd53fc4838aa4ec9cc78d64cadb89cc8a0a79788fa83dbc0c5718db7e0a7f843af49b59036a79047b9387b97
https://pje2g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=2511893&ca=90052a8492f5c1c4e5c45cdadd53fc4838aa4ec9cc78d64cadb89cc8a0a79788fa83dbc0c5718db7e0a7f843af49b59036a79047b9387b97


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

STF determina suspensão de processos que tratam de contribuição previdenciária sobre terço de férias
(TEMA 985)

Leia Mais

Conselho Nacional de Justiça:

Programa Justiça 4.0 trabalha em melhorias dos autos digitais do PJe

Leia Mais

Conselho Nacional de Justiça:

Tribunais da Amazônia Legal têm programação para impulsionar regularização fundiária

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=509636&ori=1
https://www.cnj.jus.br/programa-justica-4-0-trabalha-em-melhorias-dos-autos-digitais-do-pje/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-da-amazonia-legal-tem-programacao-para-impulsionar-regularizacao-fundiaria/


Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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